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os

fo o

e Requeremos, nos termos do artigo 35, da IX
ão de uma Comissão de Representação,

ove) membros com assento nesta Casa, pelo período
 de 60 (sessenta

o de visitar a Cadeia Pública de Osasco, acompanhar junto à Secretaria
ão da mesma, bem como todas as diligências

Consolidação do Regimento Interno, a constit
uiç

composta por 9 (m

dias), com o objetiv

= da Segurança Pública, o processo de desativaç

que se fizerem necessárias.

JUSTIFICATIVA

O sistema carcerário do Estado de São Paulo,

encontra-se em notória situação subumana, e muito aquém das exp
ectativas finalistas do

cumprimento de pena, quais sejam, punição €

Ocorre que, especificamente à Cadeia Pública de

ro de todas as outras Cadeias Públicas e presídio
s do

Osasco, supera em muito O descalab
dio onde a mesma é situada.

Estado, haja vista as condições do pré

Com efeito, toda a população carcerária e de custódia,
de vida, o que levou o Prefeito doelecimento penal, corre iminente risco lastro em laudos de periciais, bemo à interditar a cadeia pública, com

demolitória junto ao juízo competente.

daquele estab

Município de Osasc

como a propor ação

Cônscios da situação, apresentamos dossiê da cadei
a

ança Pública e propusemos, Indicação sob
pública de Osasco, junto ao Secretário da Segur

ido de que a mesma seja imediatament
e

no. 182/99 ao Governador da Estado, no s
ent

desativada.

Ocorre que, até o presente momento nada de c
oncreto

em demasia, pois com estes fatos comprovados técnica é

visualmente, o município de Osasco está prestes a sofrer outra tragéd
ia em proporções de

alamidade pública, tendo-se em vista que no indigitado prédio estão sob custódia cautelar,
c

e ainda sem Julgamento 410 ( quatrocentos e dez ) detentos.

foi realizado, o que nos preocupa
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A comissão ora requerida, visa com a visita dos

Senhores Deputados, acompanhar os trabalhos de desativação da Cadeia Pública de Osasco

junto à Secretaria de Segurança Pública e Secretaria de Assuntos Penitenciários, analisando

assim o impacto da presente situação aos critérios de dignidade humana aos detentos, que na

- maioria absoluta aguardam julgamento estando assim sob a responsabilidade do Estado, bem

como aos parâmetros e diretrizes da Lei No. 7210/84 ( Lei de Execução Penal ).

Serviço de Suporta a Conferência

Esta proposição contém
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